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EDITAL N° 03/COPERVE/2014 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, através da Comissão Permanente do 

Vestibular – COPERVE, RETIFICA o Edital 02/COPERVE/2014 referente ao Processo Seletivo para 

ingresso nos cursos de Licenciatura em Letras – LIBRAS (língua brasileira de sinais) e de Bacharelado 

em Letras – LIBRAS (língua brasileira de sinais), oferecidos na modalidade de EAD regular, no escopo 

do Programa Viver sem Limites, alterando os seguintes itens: 

 

3.4 - Serão oferecidas 180 vagas para ingresso no primeiro semestre de 2014, distribuídas entre os polos 

de ensino de acordo com a tabela abaixo:  

 

Polos de Ensino 

Vagas Oferecidas 

Licenciatura em 

Letras - Libras 

Bacharelado em 

Letras - Libras 

Joinville/SC (Fundamas) 30 30 

Santa Rosa/RS  (IF Farroupillha) 30 30 

São Luiz/MA (UFMA) 30 30 

 

 

3.5.2 - Observados os percentuais estabelecidos pela PAA, as vagas em cada curso/polo serão assim 

distribuídas: 

 

Curso Polo 

Classi-

ficação  

Geral 

(65%) 

PAA - Escola Pública (25%) 

PAA - 

Negros 

(10%) 

Total 

de 

Vagas 

Renda até 1,5 

SM* 

Renda maior que 

1,5 SM* 

PPI** Outros PPI** Outros 

Licenciatura 

em Letras - 

Libras 

Joinville/SC  

(Fundamas) 
19 1 3 1 3 3 30 

Santa Rosa/RS  

(IF Farroupillha) 
19 1 3 1 3 3 30 

São Luiz/MA 

(UFMA) 
19 1 3 1 3 3 30 

Bacharelado 

em Letras - 

Libras 

Joinville/SC  

(Fundamas) 
19 1 3 1 3 3 30 

Santa Rosa/RS  

(IF Farroupillha) 
19 1 3 1 3 3 30 

São Luiz/MA 

(UFMA) 
19 1 3 1 3 3 30 

 

4.2 -  A prova será realizada nas seguintes cidades: Joinville – SC, Santa Rosa – RS e São Luiz – MA. 

       

Florianópolis, 01 de abril de 2014  

 

Prof. Olinto José Varela Furtado 

Presidente da COPERVE/UFSC 
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